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MENSAGEM N° 143 , DE 24 DE AGOSTO DE 2009.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei
Complementar que "Revoga o Decreto n° 4.577, de 23 de março de 1990, DOE n° 2008 de março de
1990, que dispõe sobre a criação no Município de Porto Velho, da Floresta Estadual de Rendimento
Sustentado do Rio Abunã, nos termos da Lei Complementar n° 233, de 6 de junho de 2000".

O presente projeto nobres parlamentares visa atender o anseio da população da Ponta do Abunã , no
que concerne a regularização fundiária da faixa de terra aproximada de 62.219 há ( Sessenta e dois mil,
duzentos e dezenove hectares) descrita no Decreto Governamental n° 4.577, de 23 de março de 1990,
DOE n° 2008 de março de 1990, recepcionado pela Lei Complementar n° 233, de 06 de Junho de 2000.

A economia daquela região esta especificamente voltada à pecuária e ao ciclo madeireiro. Portanto,
ao se efetivar a regularização fundiária os beneficiários (agricultores), poderão utilizar-se dos
instrumentos legais tais como: acesso a financiamentos, linhas de créditos para plantio de culturas de
subsistência, pecuária de leite ou corte, bem como, requerer junto a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente o tão sonhado plano de manejo sustentado.

Denota-se que entre a edição do Decreto e a Lei Complementar que o recepcionou, transcorreu um
período de 10 anos. Com previsão na própria Lei Complementar n°. 233 de 06 de junho de 2000, novos
estudos socioeconômico-ecológico foram realizados o que culminou numa segunda aproximação. Esta
nova aproximação concluiu pela revogação do Decreto n°. 4.577, de 23 de março de 1990, tendo em
vista, que a área inicialmente estaria inseridanos seguintes dispositivos:

"Subseção III
das Subzonas da Zona

Art. 20. As Subzonas da Zona 3 são áreas institucionais, constituídas pelas Unidades de
Conservação de uso restrito e controlado, previstas e instituídas pela União, Estado e Municípios, a seguir
definidas.

Art. 21. A Subzona 3.1, composta de áreas constituídas pelas Unidades de Conservação de Uso
Direto, abrange 18.081,29 Km2, equivalentes a 7,58% da área total do Estado.

Parágrafo único. A Subzona 3.1 terá como diretriz que a utilização dos recursos ambientais
obedecerá aos planos e diretrizes especificas das unidades instituídas, tais como: Florestas Estaduais de
Rendimento Sustentado, Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e outras categorias no Sistema
Nacional de Unidades de Conservação.(Grifo nosso)"
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a legislação no Capitulo III , Das Diretrizes de Formulação e Implementação
l Segunda Aproximação, conforme reza o "Caput" do Artigo 20, in verbis.



(

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Art. 24. O Poder Executivo definirá, em regulamento próprio, e em conformidade com os estudos
socioeconômicos e ecológicos da Segunda Aproximação, os detalhamentos para cada uma e todas as
Zonas estabelecidas por esta Lei Complementar, bem como os respectivos cartogramas ilustrativos, na
escala de 1:250.000 e, finalmente, as diretrizes e políticas setoriais a serem cumpridas pelo Poder Público,
com o objetivo de promover o desenvolvimento do Estado e orientar a realização de investimento e a
utilização do território pela população em geral.

Instado, o Governo do Estado nos termos do Oficio n° 584/COTEL/CGAG, de 25 de novembro de
2008, protocolizado junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em
27.11.2008, objeto de indicação n° 1006/08,de lavra do Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Valter
Araújo, versando sobrea necessidade de revogar os termos do Decreto n°. 4.577, de 23 de março de 1990,
que cria no Município de Porto Velho, a Floresta Estadual de Rendimento Sustentado do Rio Abunã, a
mesma se manifestou nos termos do Oficio n° 1603/2008 de 15 de Dezembro de 2008 de lavra do Exmo.
Sr. Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental. Vejamos:

A Segunda Aproximação do Zoneamento Sócio Econômico e Ecológico do Estado de Rondônia,
aprovada conforme os termos da Lei Complementar n° 233, de 06 de junho de 2000, excluiu a
mencionada unidade de conservação, da relação daquelas definitivamente implantadas e demarcadas
topograficamente.em razão do altíssimo índice de antropismo lá verificado.

Atualmente, a área anteriormente destinada à unidade de conservação em analise, esta inserida na
zona 1, sub-zona 1.2, da segunda aproximação do Zoneamento Sócio Econômico e Ecológico do Estado
de Rondônia, de ocupação da terra pra diferentes usos de exploração agropecuários, agroflorestais e
florestais. Caberá ao Instituto Nacional Colonização e Reforma Agrária - INCRA, adotar as medidas
cabíveis no que tange a regularização fundiária das ocupações instaladas;

Face aos fatos, mencionados esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM,
nada tem a opor quanto à revogação do diploma jurídico, objeto da indicação parlamentar.

| O, parecer exarado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM,
fundamenta-se com supedâneo aos artigos T e 14 ambos da LC n°. 233, in verbis

SEÇÃO I
DAS ZONAS

Art. T A Zona 1, composta de áreas de uso agropecuário, agroflorestal e florestal, abrange
120.310,48 Km2, equivalente a 50,45% da áreatotal do Estado.

SUBSEÇÃO I
DAS SUBZONAS DA ZONA 1

Art.14. A Subzona 1.2, composta de áreas com médio potencial social, abrange 30.664,01 Km2,
equivalentes a 12,86% da área total do Estado.
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Ante as razões de fato e jurídicas alhures citado e, nos termos de que preconiza o parágrafo único
do art. 25, da Lei Complementar n° 233, de 06 de junho de 2000, é que submetemos a apreciação e
aprovação.

Certo deserhonrado com a elevada compreensão deVossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto deLei Complementar, requerendo, nos termos do artigo 41, da
Constituição do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990,
antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com espec&Kestíma e consideração.

IVO NARCISO

Governai
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DE DE 2009.

Revoga o Decreto n°4.577, de23 de março de 1990.
que dispõe sobre a criação no Município de Porto
Velho, da Floresta Estadual de Rendimento
Sustentado do Rio Abunã, nos termos da Lei
Complementar n° 233, de 6 de junho de 2000.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io - Fica revogado o Decreto n° 4577, de 23 de março de 1990, que dispõe sobre acriação, no
Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, da Floresta Estadual de Rendimento Sustentado do Rio
Abunã, com área aproximada de 62.219 há (Sessenta e dois mil, duzentos e dezenove hectares),
subordinada e integrante da estrutura básica do Instituto Estadual de Florestas de Rondônia - IEF/RO^
autarquia estadual vinculada à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMARO.

Parágrafo único. A área aque se refere o artigo, possui as seguintes características econfrontações:
adescrição do perímetro inicia no marco "M-249" de coordenadas UTM 154.790,58-E e 8.922.391,39-N,
cravado na interseção da linha fundiária do loten°21, com a lateral direita do lote n°22 do setor Abunã-
04, Gleba Marmelo TP 37/82. NORTE: do marco citado, segue com azimute verdadeiro de 68°44'26"
(Sessenta e oito graus, quarenta e quatro minutos e vinte e seis segundos), limitando com o setor Abunã -
04, numa distância de 5.250,26m (Cinco mil, duzentos e cinqüenta metros e vinte e seis centímetros), até
o marco "M-238", cravado no canto comum aos lotes n°s 12 e 13 do setor Abünã-04; deste, segue com
azimute verdadeiro de 78°04'55" (Setenta e oito graus, quatro minutos e cinqüenta e cinco segundos),
limitando como setor Abunã-04 e 02, numa distância de 7.762,15m (Sete mil,setecentos e sessenta e dois
metros e quinzecentímetros) até o marco "M-222", cravado nainterseção dalinha fundiária do lote n° 14
com a lateral esquerda do lõtê n° 13, ambos pertencentes ao setor Abunã-02; deste, segue pela lateral
esquerda do lote n° 13 com azimute verdadeiro de 179°47'25" (Cento e setenta e nove graus,quarenta e
sete mnutos e vinte e cinco segundos), percorrendo uma distância de 990,48m (Novecentos e noventa
metros e quarenta e oito centímetros), até o marco "M-221"; deste, segue pela linha fundiária do citado
lote com azimute verdadeiro de 76°55'H" (Setenta e seis graus, cinqüenta e cinco minutos e onze
segundos), percorrendo uma distância de 1.497, 43m (Um mil e quatrocentos e noventa e sete metros e
quarenta e três centímetros), até o marco "M-219"; deste, segue pela lateral direita do citado lote com
azimute verdadeiro de 359°50'H" (Trezentos e cinqüenta e nove graus, cinqüenta minutos e onze
segundos), percorrendo uma distância de 999,83m (Novecentos e noventa e nove metros e oitenta e três
centímetros), até o marco "M-218", cravado no canto do lote n° 12, do setor Abunã-02; deste, segue com
azimute verdadeiro de 71°37íll" (Setenta e um graus, trinta e sete minutos e onze segundos), limitando
com o setor Abunã, numa distância de 4.793,66m (Quatro mil, setecentos e noventa e três metros e
sessenta e seis centímetros) até o marco "M-215", cravado no canto comum aos lotes n°s 09 e 10 do
citado setor; deste, segue com azimute verdadeiro de 88°04'54" (Oitenta e oito graus, quatro minutos e
cinqüenta e quatro segundos), limitando com o citado setor, numa distância de 4.595,78m (Quatro mil e

/quinhentos e noventa e cinco metros e setenta e oito centímetros) até o marco "M-329", cravado na
/margem esquerda do Rio Marmelo, no canto do lote n° 08 do setor 03, da Gleba Marmelo, TP 04/81; do

arco "M-249 ao marco "M-329", pertencentes aos setores Abunã 04 e 02, TP 37/82; prosseguindo do
marco "M-329" com azimute verdadeiro de 84°32,H" (Oitenta e quatro graus, trinta e dois minutos e
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onze segundos), limitando com o setor 03. numa distância de 6.454,12m (Seis mil e quatrocentos e
cinqüenta e quatro metros e doze centímetros), até o marco "M-319", cravado no canto comum aos lotes
n°s 17 do setor 03 ao lote n° 11 do setor 02; deste, segue com azimute verdadeiro de 76°22*23" (Setenta e
seis graus, vinte e dois minutos e vinte e três segundos), limitando com o setor 02, numa distância de
6.831,09m (Seis mil, oitocentos e trinta e um metros e nove centímetros), até o marco "M-310A" .
cravado no canto do lote n° 15 do setor 01; deste, segue com azimute verdadeiro de 89°55'08 (Oitenta e
nove graus, cinqüenta e cinco minutos e oito segundos), limitando com o setor 01, numa distância de
1.627,90m (Um mil, seiscentos e vinte e sete metros e noventa centímetros) até o marco "M-308A".
cravado no canto comum aos setores n°s 16 e 17do citado setor; do marco"M-329" ao marco"M-308A".
pertencente à Gleba Marmelo, TP 04/81; prosseguindo do marco "M-308A" com azimute verdadeiro de
80°53'33" (Oitenta graus, cinqüenta e três minutos e trinta e três segundos), limitando com o setor 01 da
Gleba Marmelo e Gleba 04 do setor Fortaleza do Abunã, TP 27/80, numa distância de 11.966,96m (Onze
mil, novecentos e sessenta e seis metros e noventa e seis centímetros), até o marco "M-47", cravado na
linha fundiária ao setor n° 01 da Gleba 04; deste, segue com azimute verdadeiro de 167°46'35" (Cento e
sessenta e sete graus, quarenta e seis minutos e trinta e cinco segundos), limitando com o citado lote,
numa distância de 1.455,60m (Um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco metros e sessenta centímetros),
até o marco "M-48"; deste, segue com azimute verdadeiro de98°43'44" (Noventa e oito graus,.quarenta e
três minutos e quarenta e quatro segundos), limitando com a Gleba 03, numa distância de 4.189,53m
(Quatro mil, cento e oitenta e nove metros e cinqüenta e três centímetros), até o marco "M-100"; deste,
segue com azimute verdadeiro de 72°43'38" (Setenta e dois graus, quarenta e três minutos e trintae oito
segundos), limitando com a Gleba 03, numa distância de 3.598,27m (Três mil, quinhentos e noventa e
oito metros e vinte e sete centímetros), até o marco "M-93"; deste, segue com azimute verdadeiro de
48°13'14" (Quarenta e oito graus, treze minutos e quartoze segundos), limitando com a Gleba03, mima
distância de 352,41m (Trezentos e cinqüenta e dois metros, quarenta e um centímetros), até o marco "M-
86", cravado no canto do Lote 02 da Gleba 02; do marco "M-47" ao marco "M-86" pertencente ao setor
Fortaleza do Abunã TP 27/80; LESTE: prosseguindo do marco "M-86" com azimute verdadeiro de
148°49'13" (Cento e quarenta e oito graus, quarentae nove minutos e treze segundos), limitando~còm a
Gleba 02, numa distância de 7.474,63m (Sete mil, quatrocentos e setenta e quatrometros e sessentae três
centímetros), até o marco "M-96", cravado no canto comum do lote n° 24 da citada gleba e lote n° 01 da
Gleba 01; deste, segue com azimute verdadeiro de 157°23'08"(Cento e cinqüenta e sete graus, vinte e três
minutos e oito segundos), limitando com a Gleba 01, numa distância de 4.782,5 lm (Quatro mil.
setecentos e oitenta e dois metros e cinqüenta e um centímetros), até o marco "M-106", cravado na
interseção da linha fundiária do lote n° 19 da Gleba 01 com a lateral do lote n° 01 do setor Abunã-01; do
marco "M-86" ao marco "M-106" pertencente ao setor Fortaleza do Abunã TP 27/80; prosseguindo do
marco "M-106" com azimute verdadeiro de 260o19'56" (Duzentos e sessenta graus, dezenove minutos e
cinqüenta e seis segundos), limitando com o lote n° 01 do setor Abunã-01 TP 37/82, numa distância de
3.981,35m (Três mil, novecentos e oitenta e um metros e trinta e cinco centímetros), até o marco "M-08":
deste, segue pela lateral do citado lote, com azimute verdadeiro de 176049'51" (Cento e setenta e seis
graus, quarenta e nove minutos e cinqüenta e um segundos), percorrendo uma distância de 2.561,53m
(Dois mil, quinhentos e sessenta e um metros e cinqüenta e três centímetros), até o marco "M-16".
cravado no canto do lote n° 10 do citado setor; deste, segue pela lateral dos lotes n°s 10 e 11 com azimute
verdadeiro de 236°48'26" (Duzentos e trinta e seis graus, quarenta e oito minutos e seis segundos),
percorrendo uma distância de 1.500,55m (Um mil, quinhentos metros e cinqüenta e cinco centímetros),
até o marco"M-14"; deste, segue pela lateral do lote n° 11,com azimute verdadeiro de 178°49?33" (Cento
e setenta e oito graus, quarenta e nove minutos e trinta e três segundos), percorrendo uma distância de
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2.036,18m (Dois mil, trinta e seis metros e dezoito centímetros), até o marco "M-13" cravado na margem
esquerda do Rio Abunã; SUL: prosseguindo do marco "M-13", pela margem esquerda do Rio Abunã no
sentido à montante, confrontando com a República da Bolívia, num percurso de 128.300,00m (Cento e
vinte e oito mil e trezentos metros), até o ponto "A-01" de coordenadas geográficas aproximadas latitude
09°47,40"S e longitude 66°10'09"WGR, situado na confluência de um igarapé sem denominação;
OESTE: prosseguindo do ponto "A-01", pela margem esquerda do citado igarapé no sentido à montante,
confrontando com o lote n° 18 do setor Abunã-06, num percurso aproximado de 2.500.00m (Dois mil e
quinhentos metros), até o marco "M-257", cravado no canto do lote n° 18 do citado setor; deste, segue
pela lateral do citado lote com azimute verdadeiro de 359°56'29" (Trezentos e cinqüenta e nove graus,
cinqüenta e seis minutos e vinte e nove segundos), percorrendo uma distância de 1.943,33m (Um mil,
novecentos e quarenta e três metros e trinta e três centímetros), até o marco "M-256", cravado no canto
do lote n° 24 do setor Abunã-04; deste, segue pela linha fundiária dos lotes n°s 24 e 23 do citado setor,

C com azimute verdadeiro de 77°23'40" (Setenta e sete graus, vinte e três minutos e quarenta segundos),
w percorrendo uma distância de 683,43m (Seiscentos e oitenta e três metros e quarenta e três centímetros),

até o marco "M-252A", cravado na lateral esquerda do lote n° 22 do citado setor; deste, segue pela citada
lateral, com azimute verdadeiro de 179°4r57" (Cento e setenta e nove graus, quarenta e um minutos e
cinqüenta e sete segundos), percorrendo uma distância de 349,26m (Trezentos e quarenta e nove metros e
vinte e seis centímetros), até o marco "M-252"; deste, segue pela linha fundiária do citado lote, com
azimute verdadeiro de 71°17'20" (Setenta e um graus, dezessete minutos e vinte segundos), percorrendo
uma distância de 995,87m (Novecentos e noventa e cinco metios e oitenta e sete centímetros), até o
marco "M-250"; deste, segue pela lateral direita do citado lote, com azimute verdadeiro de 359°54'12"
(Trezentos e cinqüenta e nove graus, cinqüenta e quatro minutos e doze segundos), percorrendo uma
distância de 1.000,4lm (Um mil metros e quarenta e um centímetros), até o marco "M-249", ponto de
partidae fechamento da descrição deste perímetro.

Art. 2o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM N° 191/2009.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitu
cionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 174/2009, que "Revoga o De
creto n° 4.577, de 13 de março de 1990, que dispõe sobre a criação no Município de
Porto Velho, da Floresta Estadual de Rendimento Sustentado do Rio Abunã, nos
termos da Lei Complementar n° 233, de 6 de junho de 2000/'

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de setembro de 2009.

Deputado NEODI CAR
Presidente -

[CISCO DE OLIVEIRA

LO
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 174/2009.

Revoga o Decreto n° 4.577, de 23 de
março de 1990, que dispõe sobre a
criação no Município de Porto Velho, da
Floresta Estadual de Rendimento

Sustentado do Rio Abunã, nos termos da
Lei Complementar n° 233, de 6 de junho
de 2000.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica revogado o Decreto n° 4577, de 23 de março de 1990, que dispõe
sobre a criação, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, da Floresta Estadual
de Rendimento Sustentado do Rio Abunã, com área aproximada de 62.219 há (sessenta e
dois mil, duzentos e dezenove hectares), subordinada e integrante da estrutura básica do
Instituto Estadual de Florestas de Rondônia - IEF/RO, autarquia estadual vinculada à
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMARO.

Parágrafo único. A área a que se refere o artigo, possui as seguintes características e
confrontações: a descrição do perímetro inicia no marco "'M-249" de coordenadas UTM
154.790,58-E e 8.922.391,39-N, cravado na interseção da linha fundiária do lote n° 21,
com a lateral direita do lote n° 22 do setor Abunã-04, Gleba Marmelo TP 37/82. NORTE:
do marco citado, segue com azimute verdadeiro de 68°44'26" (sessenta e oito graus,
quarenta e quatro minutos e vinte e seis segundos), limitando com o setor Abunã - 04,
numa distância de 5.250,26m (cinco mil, duzentos e cinqüenta metros e vinte e seis
centímetros), até o marco "M-238". cravado no canto comum aos lotes n°s 12 e 13 do
setor Abunã-04; deste, segue com azimute verdadeiro de 78o04*55", (setenta e oito graus,
quatro minutos e cinqüenta e cinco segundos), limitando com o setor Abunã-04 e 02,
numa distância de 7.762,15m (sete mil, setecentos e sessenta e dois metros e quinze
centímetros) até o marco "M-222". cravado na interseção da linha fundiária do lote n° 14
com a lateral esquerda do lote n° 13, ambos pertencentes ao setor Abunã-02; deste, segue
pela lateral esquerda do lote n° 13 com azimute verdadeiro de 179°47*25** (cento e setenta
e nove graus,quarenta e sete mnutos e vinte e cinco segundos), percorrendo uma distância
de 990,48m (novecentos e noventa metros e quarenta e oito centímetros), até o marco
"M-221**; deste, segue pela linha fundiária do citado lote com azimute verdadeiro de
76°55'11" (setenta e seis graus, cinqüenta e cinco minutos e onze segundos), percorrendo
uma distância de 1.497, 43m (um mil e quatrocentos e noventa e sete metros e quarenta e
três centímetros), até o marco "M-219"; deste, segue pela lateral direita do citado lote
com azimute verdadeiro de 359°50,11" (trezentos e cinqüenta e nove graus, cinqüenta
minutos e onze segundos), percorrendo uma distância de 999,83m (novecentos e noventa

(?
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e nove metros e oitenta e três centímetros), até o marco "M-218", cravado no canto do
lote n° 12, do setor Abunã-02; deste, segue com azimute verdadeiro de 71°37'H" (setenta
e um graus, trinta e sete minutos e onze segundos), limitando com o setor Abunã, numa
distância de 4.793,66m (quatro mil, setecentos e noventa e três metros e sessenta e seis
centímetros) até o marco "M-215", cravado no canto comum aos lotes n°s 09 e 10 do
citado setor; deste, segue com azimute verdadeiro de 88°04'54" (oitenta e oito graus,
quatro minutos e cinqüenta e quatro segundos), limitando com o citado setor, numa
distância de 4.595,78m (quatro mil e quinhentos e noventa e cinco metros e setenta e oito
centímetros) até o marco "M-329", cravado na margem esquerda do Rio Marmelo, no
canto do lote n° 08 do setor 03, da Gleba Marmelo, TP 04/81; do marco "M-249 ao
marco "M-329", pertencentes aos setores Abunã 04 e 02, TP 37/82; prosseguindo do
marco "M-329" com azimute verdadeiro de 84°32"ir (oitenta e quatro graus, trinta e
dois minutos e onze segundos), limitando com o setor 03, numa distância de 6.454,12m
(seis mil e quatrocentos e cinqüenta e quatro metros e doze centímetros), até o marco "M-
319", cravado no canto comum aos lotes n°s 17 do setor 03 ao lote n° 11 do setor 02;
deste, segue com azimute verdadeiro de 76°22*23" (setenta e seis graus, vinte e dois
minutos e vinte e três segundos), limitando com o setor 02, numa distância de 6.831,09m
(seis mil. oitocentos e trinta e um metros e nove centímetros), até o marco "M-310A" .
cravado no canto do lote n° 15 do setor 01; deste, segue com azimute verdadeiro de
89°55'08 (oitenta e nove graus, cinqüenta e cinco minutos e oito segundos), limitando
com o setor 01, numa distância de 1.627,90m (um mil, seiscentos e vinte e sete metros e
noventa centímetros) até o marco "M-308A". cravado no canto comum aos setores n°s 16
e 17 do citado setor; do marco "M-329" ao marco "M-308A". pertencente à Gleba
Marmelo, TP 04/81; prosseguindo do marco "M-308A" com azimute verdadeiro de
80°53'33" (oitenta graus, cinqüenta e três minutos e trinta e três segundos), limitando
com o setor 01 da Gleba Marmelo e Gleba 04 do setor Fortaleza do Abunã, TP 27/80,
numa distância de 11.966,96m (onze mil, novecentos e sessenta e seis metros e noventa e
seis centímetros), até o marco "M-47", cravado na linha fundiária ao setor n° 01 da Gleba
04; deste, segue com azimute verdadeiro de 167°46'35" (cento e sessenta e sete graus,
quarenta e seis minutos e trinta e cinco segundos), limitando com o citado lote, numa
distância de 1.455,60m (um mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco metros e sessenta
centímetros), até o marco "M-48"; deste, segue com azimute verdadeiro de 98°43*44"
(noventa e oito graus, quarenta e três minutos e quarenta e quatro segundos), limitando
com a Gleba 03, numa distância de 4.189,53m (quatro mil, cento e oitenta e nove metros
e cinqüenta e três centímetros), até o marco "M-100"; deste, segue com azimute
verdadeiro de 72°43'38" (setenta e dois graus, quarenta e três minutos e trinta e oito
segundos), limitando com aGleba 03, numa distância de 3.598,27m (três mil, quinhentos
e noventa e oito metros e vinte e sete centímetros), até o marco "M-93"; deste, segue com
azimute verdadeiro de 48°13?14" (quarenta e oito graus, treze minutos e quartoze
segundos), limitando com a Gleba 03, numa distância de 352,41m (trezentos e cinqüenta
e dois metros, quarenta e um centímetros), até o marco "M-86". cravado no canto do Lote
02 da Gleba 02; do marco "M-47" ao marco "M-86" pertencente ao setor Fortaleza do
Abunã TP 27/80: LESTE: prosseguindo do marco "M-86" com azimute verdadeiro de
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148°49"13" (cento e quarenta e oito graus, quarenta e nove minutos e treze segundos),
limitando com a Gleba 02, numa distância de 7.474,63m (sete mil, quatrocentos e setenta
e quatro metros e sessenta e três centímetros), até o marco "M-96", cravado no canto
comum do lote n° 24 da citada gleba e lote n° 01 da Gleba 01; deste, segue com azimute
verdadeiro de 157°23'08"(cento e cinqüenta e sete graus, vinte e três minutos e oito
segundos), limitando com a Gleba 01, numa distância de 4.782,51m (quatro mil,
setecentos e oitenta e dois metros e cinqüenta e um centímetros), até o marco "M-106".
cravado na interseção da linha fundiária do lote n° 19 da Gleba 01 com a lateral do lote n°
01 do setor Abunã-01; do marco "M-86" ao marco "M-106" pertencente ao setor
Fortaleza do Abunã TP 27/80; prosseguindo do marco "M-106" com azimute verdadeiro
de 260°19,56" (duzentos e sessenta graus, dezenove minutos e cinqüenta e seis
segundos), limitando com o lote n° 01 do setor Abunã-01 TP 37/82, numa distância de
3.981,35m (três mil, novecentos e oitenta e um metros e trinta e cinco centímetros), até o
marco "M-08"; deste, segue pela lateral do citado lote, com azimute verdadeiro de
176°49"51" (cento e setenta e seis graus, quarenta e nove minutos e cinqüenta e um
segundos), percorrendo uma distância de 2.561,53m (dois mil, quinhentos e sessenta e
um metros e cinqüenta e três centímetros), até o marco "M-16", cravado no canto do lote
n° 10 do citado setor; deste, segue pela lateral dos lotes n°s 10 e 11 com azimute
verdadeiro de 236°48'26" (duzentos e trinta e seis graus, quarenta e oito minutos e seis
segundos), percorrendo uma distância de 1.500,55m (um mil, quinhentos metros e
cinqüenta e cinco centímetros), até o marco "M-14"; deste, segue pela lateral do lote n°
11, com azimute verdadeiro de 178°49*33" (cento e setenta e oito graus, quarenta e nove
minutos e trinta e três segundos), percorrendo uma distância de 2.036,18m (dois mil,
trinta e seis metros e dezoito centímetros), até o marco "M-13" cravado na margem
esquerda do Rio Abunã; SUL: prosseguindo do marco "M-13". pela margem esquerda do
Rio Abunã no sentido à montante, confrontando com a República da Bolívia, num
percurso de 128.300,00m (cento e vinte e oito mil e trezentos metros), até o ponto "A-01"
de coordenadas geográficas aproximadas latitude 09°47'40"S e longitude
66°10'09"WGR, situado na confluência de um igarapé sem denominação; OESTE:
prosseguindo do ponto "A-01", pela margem esquerda do citado igarapé no sentido à
montante, confrontando com o lote n° 18 do setor Abunã-06, num percurso aproximado
de 2.500,00m (dois mil e quinhentos metros), até o marco "M-257". cravado no canto do
lote n° 18 do citado setor; deste, segue pela lateral do citado lote com azimute verdadeiro
de 359°56*29" (trezentos e cinqüenta e nove graus, cinqüenta e seis minutos e vinte e
nove segundos), percorrendo uma distância de 1.943,33m (um mil, novecentos e quarenta
e três metros e trinta e três centímetros), até o marco "M-256", cravado no canto do lote
n° 24 do setor Abunã-04; deste, segue pela linha fundiária dos lotes n°s 24 e 23 do citado
setor, com azimute verdadeiro de 77°23"40" (setenta e sete graus, vinte e três minutos e
quarenta segundos), percorrendo uma distância de 683,43m (seiscentos e oitenta e três
metros e quarenta e três centímetros), até o marco "M-252A", cravado na lateral esquerda
do lote n° 22 do citado setor; deste, segue pela citada lateral, com azimute verdadeiro de
179°4r57" (cento e setenta e nove graus, quarenta e um minutos e cinqüenta e sete
segundos), percorrendo uma distância de 349,26m (trezentos e quarenta e nove metros e
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vinte e seis centímetros), até o marco "M-252"; deste, segue pela linha fundiária do
citado lote, com azimute verdadeiro de 71°17'20" (setenta e um graus, dezessete minutos
e vinte segundos), percorrendo uma distância de 995,87m (novecentos e noventa e cinco
metros e oitenta e sete centímetros), até o marco "M-250"; deste, segue pela lateral
direita do citado lote, com azimute verdadeiro de 359°54*12" (trezentos e cinqüenta e
nove graus, cinqüenta e quatro minutos e doze segundos), percorrendo uma distância de
1.000,41 m (um mil metros e quarenta e um centímetros), até o marco "M-249", ponto de
partida e fechamento da descrição deste perímetro.

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de setembro de 2009.

Deputado NEODI CARLO
Presid

ISCO DE OLIVEIRA



/Kl6u3fl#r>i 1^3

••••... . •., ,v..

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

Ofício no.J6n3/2008. Porto Velho, 15 de dezembro de 2008.

A Sua Senhoria, o Senhor.

.Juarez Barreto Macedo Júnior.

M. D. Coordenador Técnico Legislativo.

Rua Dom Pedro II, n°. 608 - Bairro cio Centro.

NESTA.

-.

Ilustríssimo Senhor,

X, Refiro-me aos termos do OfíòojY\_ 584/COTEL/CGAG, de 25 de. novembro
próximo passado, protocolizado junto a esta Secretaria de. Estado do

Desenvolvimento Ambienta! - SEDAM,, em 27.11.2008, objeto da indicação n°.

1006/08, de lavra do Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Valter Araújo,
versando sobre a necessidade de revogar os termos óo Decreto n°. 4.577, de 23
de março de 1990, que cria no Município de Porto Velho, a Floresta Estadual de
Rendimento Sustentado do Rio Abunã;

2. A Segunda Aproximação do Zoneamento Sócio Econômico e Ecológico do
Estado de Rondônia, aprovada conforme os termos da Lei Complementar n°. 233
de 06 de junho de 2000, excluiu a mencionada unidade de. conservação, da
relação daquelas definitivamente implantadas e demarcadas topograficamente,
em razão do altíssimo índice de antropismo lá verificado.

3. Atualmente, a área anteriormente destinada à unidade de conservação em
análise, está inserida na zona 1, sub-zona 1.2, cia Segunda Aproximação do
Zoneamento Sócio Econômico e Ecológico do Estado de Rondônia, de ocupação da
terra para diferentes usos de exploração agropecuários, agrofIorestais e florestais.

Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, adotar
as medidas cabíveis no que tange a regularização fundiária das ocupações
instaladas;*.. .

-•-

PfBú.vaâÍS Estrads de Santo Antônio n° 5323 - Bairro Triângulo
r-V>r-~; •;,':•,"-. Fone: 0S9 3216-1045-Fax 069 321fi-10S9

..:....:,. y~.ÜP tr.bqs-ímo - porto velho- ro
* • e-mail: gabinetesedam@gmail.coni
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